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PEDIDO DE COTAÇÃO ELETRÔNICA N. 68/2022 

 

 

                                   Prezado (a) Senhor (a), 

 

        Informamos que estamos realizando a Cotação Eletrônica N. 68/2022, 

pelo Sistema COMPRASNET (www.comprasnet.gov.br), para aquisição do seguinte item, 

observando o critério de menor preço total do lote de 1 itens::  

 

ITEM QUAN

. 

ESPECIFICAÇÃO 

 

VALOR 

UNIT. 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

1 01 1. Deverão ser realizadas as seguintes manutenções: 

1.1 Grupo gerador 01: 

1.1.1 Regulagem geral para o bom funcionamento do 
sistema; 

1.1.2 Manutenção preventiva no sistema elétrico, incluindo 
o carregador da bateria, (reparo, ou substituição, em 
quaisquer componentes elétricos presentes no conjunto 
motor-gerador); 

1.1.3 Substituição das baterias; 

1.1.4 Correção de defeitos que, por ventura, venham surgir 
após a manutenção; 

1.1.5 Manutenção preventiva do alternador 
(desacoplamento, desligamento dos cabos elétricos, 
fornecimento e substituição dos rolamentos, acoplamento e 
religação dos cabos elétricos); 

1.1.6 Verificar e ajustar as tensões e frequência de saída do 
grupo motor-gerador; 

1.1.7 Substituição de mangueiras e correias danificadas por 
desgaste ou ressecamento; 

1.1.8 Manutenção preventiva na bomba injetora (revisão, 

5.900,00 5.900,00 



ITEM QUAN

. 

ESPECIFICAÇÃO 

 

VALOR 

UNIT. 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

troca de elementos, substituição dos reparos de vedação); 

1.1.9 Reparos em quaisquer vazamentos de óleo diesel e 
óleo lubrificante presentes no conjunto motor-gerador; 

1.1.10 Manutenção preventiva na bomba de água do 
sistema de arrefecimento do motor (revisão, troca de 
elementos, substituição dos reparos de vedação); 

1.1.11 Substituição do fluido do sistema de arrefecimento 
do motor (reservatório do radiador); 

1.1.12 Correção de vazamentos que, por ventura, venham a 
surgir após a remontagem do conjunto radiador com a 
substituição de mangueiras ressecadas e/ou danificadas 
caso necessário; 

1.1.13 Remontagem do radiador; 

1.1.14 Retirada do radiador para manutenção externa 
(varetamento e limpeza); 

1.1.15 Substituir os medidores de corrente e tensão; 

1.1.16 Substituição do filtro de ar; 

1.1.17 Substituição do filtro de combustível; 

1.1.18 Substituição do filtro de óleo do motor; 

1.1.19 Substituição do óleo do motor 

 

 

    

DATA DE ENCERRAMENTO: 22/09/2022 às 17:00 horas 

   LOCAL DE ENTREGA: Justiça Federal de Uruaçu – Avenida Tocantins, 

Qd 07, lote 16 Centro. Uruaçu/GO. CEP 76400-000.  

 

 OBS.: 

1.  No valor total deverá estar incluso o preço do frete. 

2. A empresa classificada em primeiro lugar deverá encaminhar sua proposta até o dia 

23/09/2022, para o e-mail sesap.urc@trf1.jus.br. O não envio poderá acarretar a 

desclassificação. 

3. É obrigatório conter na proposta: 



3.1 – Identificação completa do fornecedor; 

3.2 – Descrição completa do produto ofertado – Conforme Termo de Referência; 

3.3. – Valores unitários e totais; 

3.4 – Prazo de validade da proposta – No mínimo 30 dias; 

3.5 – Prazo de garantia – Conforme determinado no Termo de Referência; 

3.6 – A seguinte declaração: “MANIFESTAMOS CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA COM O 

PEDIDO DE COTAÇÃO ELETRÔNICA 68/2022 E RESPECTIVO TERMO DE REFERÊNCIA”; 

3.7 – Dados bancários para pagamento; 

3.8 – Prazo de entrega – Conforme Termo de Referência 

 

 

O atraso injustificado na entrega do material ou descumprimento de outra obrigação sujeitará a 

contratada, à critério da Administração, à multa de 1% (um por cento) até o 5º dia de atraso, de 2% 

do 6º (sexto) ao 9º (nono) dia e de 3% (três por cento) a partir do 10º dia. 

 

 

 

As dúvidas poderão ser esclarecidas com a Seção de Suporte Administrativo e Operacional -

SESAP/Justiça Federal de Uruaçu, por meio dos telefones (62) 3357-1070 e (62) 98414-0287, no horário 

das 09 às 17 horas.  

 

 

   

Antônio Célio Borges 

Supervisor da SESAP/URC 

 


